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SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso

Por despacho de 14 de Maio de 2003, do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, foi atribuída,
ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e alínea a) do n.º
4 do art.º 30.º do Decreto-Lei nº 184, 89, de 2 de Junho,
menção de mérito excepcional, a título individual, à Chefe de
Secção do quadro de pessoal do Gabinete do Secretário
Regional, Maria de Fátima Franco Pimentel Pereira
Reynolds Mendes.

A menção de mérito excepcional, tem como efeitos a
redução do tempo de serviço necessário para efeitos de
progressão ao 3.º escalão da categoria de Chefe de Secção.

A funcionária tem um percurso profissional de 40 anos na
Administração Pública, tendo vindo a desempenhar, desde
1963, com elevado mérito, empenhamento, dedicação e
eficiência, um conjunto diversificado de funções que passaram
designadamente pela sua participação activa em diversas
áreas, salientando-se no exercício de funções de chefia, das
quais se destaca com especial relevo para o sector de pessoal,
o que exigiu um elevado grau de conhecimentos profissionais
e responsabilidade acrescida, tendo desde há alguns anos a seu
c a rgo, entre outras tarefas, os procedimentos relativos a
recrutamento, selecção e concursos de pessoal de cujos júris
tem feito parte, tarefas essas que tem desempenhado com
elevado zelo e competência, revelando uma exemplar
assiduidade, esforçando-se por estar sempre actualizada e
obtendo sempre altas classificações de serviço.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 14 de Maio de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

Por despacho de 14 de Maio de 2003, do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, foi atribuída,
ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e alínea a) do n.º
4 do art.º 30.º do Decreto-Lei n.º 184, 89, de 2 de Junho,
menção de mérito excepcional, a título individual, à Chefe de
Secção do quadro de pessoal do Gabinete do Secretário
Regional, Helena Maria França dos Anjos Silva.

A menção de mérito excepcional, tem como efeitos a
redução do tempo de serviço necessário para efeitos de
progressão ao 3.º escalão da categoria de Chefe de Secção.

A funcionária tem um percurso profissional de 18 anos
na Administração Pública, tendo vindo a desempenhar,
desde 1985, com elevado mérito, empenhamento, dedi-
cação e eficiência, um conjunto diversificado de funções
que passaram designadamente pela sua participação activa
em diversas áreas, salientando-se no exercício de funções
de chefia, das quais se destaca com especial relevo para o
sector de pessoal, o que exigiu um elevado grau de
conhecimentos profissionais e responsabilidade acrescida,
tendo desde há alguns anos a seu cargo, entre outras tarefas,
os procedimentos relativos ao cadastro de pessoal,
instruindo e actualizando os respectivos individuais, tarefas
essas que tem desempenhado com elevado zelo e compe-
tência, revelando uma exemplar assiduidade, esforçando-se
por estar sempre actualizada e obtendo sempre altas
classificações de serviço.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 14 de Maio de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  3,62 (IVA incluído)
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